
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012

Permite a dedução do imposto de renda de 
valores doados a projetos e atividades de 
reciclagem.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, 
apurado na Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas, ou em cada 
período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com 
base no lucro real, 50% do valor das doações, devidamente comprovadas, 
feitas no ano-calendário, na forma do regulamento, a projetos e atividades 
de reciclagem previamente aprovados pelo órgão competente do Poder 
Executivo.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por reciclagem o 
processo de transformação de resíduos sólidos que envolve a alteração de 
suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à 
transformação em insumos ou novos produtos, observados as condições e 
os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente e, se couber, do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e 
do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária.

§ 2º A dedução de que trata o caput deste artigo fica limitada:

I – no caso da pessoa jurídica, a 4% (quatro por cento) do 
imposto de renda devido, conjuntamente com as deduções de que trata o 
inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, observado 
o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;

II – no caso da pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto 
devido na Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de 
que tratam o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e o art. 1º 
da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006.
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§ 3º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor da 
doação de que trata o caput deste artigo para fins de determinação do lucro 
real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente.

JUSTIFICAÇÃO

A legislação ambiental brasileira é rica em mecanismos de 
comando e controle para a proteção do meio ambiente. Contudo, mostra-se 
carente em instrumentos econômicos destinados a estimular práticas 
sustentáveis no desempenho das diversas atividades econômicas.

A Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que instituiu a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, buscou contribuir para o 
preenchimento dessa lacuna ao prever, em seu art. 44, que a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 
competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder 
incentivos fiscais, financeiros ou creditícios às indústrias e entidades 
dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos 
produzidos no território nacional.

O objetivo do projeto que ora oferecemos à apreciação do 
Senado Federal é carrear recursos adicionais ao financiamento de projetos e 
atividades de reciclagem, por meio do estímulo a doações por parte de 
pessoas físicas e jurídicas. No Brasil, essas doações têm sido tímidas, mas 
demonstram vasto potencial para o custeio, com recursos privados, de 
atividades dessa natureza.

É importante destacar que o presente projeto não aumenta a 
renúncia fiscal da União, não demandando medidas de adequação à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Isso porque a possibilidade de dedução estará 
contida dentro dos mesmos limites agregados hoje oferecidos ao 
contribuinte para doações à Lei Rouanet, à Lei do Audiovisual, aos Fundos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e a patrocínios e doações no 
apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente 
aprovados pelo Ministério do Esporte.
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Acreditamos que este projeto constitui importante contribuição 
do Senado Federal para o estímulo à reciclagem, atividade de fundamental 
importância para o controle e a redução das pressões sobre os recursos 
ambientais. Contamos, pois, com o apoio de nossos Pares para o 
aprimoramento e a aprovação desta iniciativa.

Sala das Sessões,

Senador PAULO BAUER


